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BOLETIM GERAL
SOLDADO ANALISA PACTO PELA VIDA

Pesquisa será desenvolvida para obtenção do título de doutorado

A soldado  Eleta  Lins,  que  atualmente  serve  na  Secretaria  de  Defesa  Social,  pretende 
realizar uma pesquisa científica sobre o programa estadual Pacto pela Vida implantado desde 2007 - na 
primeira gestão do Governador Eduardo Campos, que visa reduzir os índices de violência.

O possível  tema do estudo será 'Análise do Comitê Gestor do Pacto pela Vida'  e será 
defendido no primeiro semestre de 2012, no programa de Doutorado de Engenharia de Produção da 
Universidade Federal de Pernambuco – UFPE.

Segundo Eleta, o objetivo da pesquisa é avaliar os resultados já obtidos ao longo destes 
quatro anos de implantação, como foi realizada a implantação do Pacto pela Vida, e o impacto do 
programa sobre a gestão da Segurança Pública do Estado.

A  soldado  vai  desenvolver  o  estudo  sob  a  orientação  do  Professor  e  Doutor  pela 
Universidade  de  Bruxelas,  Francisco  Ramos,  e  do  consultor  de  Segurança  Pública  do  Governo 
estadual, Luiz Ratton.

“Com  a  aplicação  desta  pesquisa  científica,  pretendemos  avaliar  todos  os  dados  do 
programa e auxiliar ainda mais o desenvolvimento do mesmo na gestão governamental”, declarou a 
soldado.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 08 (TERÇA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Cavalcanti BPTran
Fone: 9488-5856 

OFICIAL DE DIA AO QCG  - Ten PM Wedja 5ª EMG
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Soldados PM Mat. 25499-8/BPRp, Aldo Mathias Ferreira e Mat. 27633-2/BPRp, 
Moisés de Oliveira Melo - Inclusão na lista dos convocados para o Curso de Formação de 
Cabos PM/2011 (Processo de Certificação), publicada no Aditamento ao BG nº 008, de 12 
JAN 11, em virtude de, à época de suas convocações (Aditamento ao BG nº 112, de 22 JUN 
09),  estarem no  Art.  14  (Lei  nº  11.929,  de  02  JAN 2001).  Despacho  deste  Comando:  - 
Deferido, face atender às condições essenciais, conforme requerimento do Comando do 
BPRp de 14 JAN 11. À DGP-10 para providências.  (Nota nº 018/2011/DGP-10).

Sd  PM Mat.  21165-6/17°  BPM,  Izaias Alves  da  Silva  -  Inclusão  na  lista  dos 
convocados  para  o  Curso  de  Formação  de  Cabos  PM/2011  (Processo  de  Certificação), 
publicada  no  Aditamento  ao  BG nº  008,  de  12  JAN 11,  em virtude  de,  à  época  de  sua 
convocação  anterior  no  BG nº  147,  de  08  AGO 2007,  não  ter  interesse  em freqüentar  o 
referido Curso. Despacho deste Comando: - Deferido, face informações prestadas pelo seu 
Comandante. À DGP-10 para providências.  (Nota nº 019/2011/DGP-10).

Sd  PM  Mat.  29488-8/20°  BPM,  Paulo  José  da  Silva  -  Inclusão  na  lista  dos 
convocados  para  o  Curso  de  Formação  de  Cabos  PM/2011  (Processo  de  Certificação), 
publicada no Aditamento ao BG nº 008, de 12 JAN 11, o qual deixou de constar na citada 
relação, em virtude de constar no SIGRH excluído “Ex–Officio”. Despacho deste Comando: - 
Deferido,  face  informações  prestadas  por  seu  Comandante.  À  DGP-10  para 
providências.  (Nota nº 020/2011/DGP-10).
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Soldados PM Mat. 26112-2/23º BPM, Luiz Carlos de Sá Souza,  Turma  1ª, Mat. 
26136-0/DGO-CPS,  José  Geraldo de Araújo,  Turma  1ª,  Mat.  26297-8/10º  BPM, Isaias de 
Carvalho Souza, Turma 1ª - Desistência de ocupar a vaga, para a qual foram convocados para 
o Curso de Formação de Cabos PM/2011 (Processo de Certificação), publicada no Aditamento 
ao BG nº 008, de 12 JAN 11, a fim de serem submetidos à inspeção de saúde e possível 
matrícula, por não terem interesse em freqüentar o referido Curso. Despacho deste Comando: - 
Deferido,  face  informações  prestadas  pelos  seus  Comandantes  e  requerimentos  de 
desistência devidamente assinados pelos milicianos.  (Nota nº 023/2011/DGP-10).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Estado  de  Pernambuco  –  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  e  Direitos 
Humanos – Secretaria Executiva de Ressocialização – Ofício Circ. SERES nº 001/Ch. Gab. 
Recife, 21 JAN 2011.  Exmo. Senhor: Com os nossos cordiais cumprimento, pelo presente, 
venho informar  a  V.  Exa,  que  a  partir  do  último  dia  10  JAN 2011,  assumi  a  função  de 
Secretario Executivo de Ressocialização,  vinculado à Secretaria Desenvolvimento Social  e 
Direito  Humanos  do  Estado  de  Pernambuco,  motivo  pelo  qual  deixei  o  Comando  de 
Policiamento  da  Região  Metropolitana  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco  e,  desde  já,  no 
exercício da nova função, coloco-me à vossa disposição, pessoalmente: na Rua do Hospício, 
751 – Parque 13 de maio – Boa Vista – Recife – PE – CEP 50.050-050; pelos fones: (81) 9488 
2087 /  (81)  3184.2151 /  Fax:  (81)  3184.2172 e  ainda pelo e-mail:  seres@seres.pe.gov.br. 
Nesta  oportunidade,  renovo  meus  protestos  de  elevada  estima,  consideração  e  apreço. 
Atenciosamente, Romero José de Melo Ribeiro - Secretário Executivo de Ressocialização.”

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

3.1.0.   Da Casa Civil

Nº 079, de 31 JAN 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar  autorizado  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do 
Secretário de Defesa Social, do Ten-Cel PM Aldonso da Cunha Pedrosa Júnior, para, em São 
Paulo – SP, no período de 29 JAN a 02 FEV 2011, participar do 29º CIOSP, sem ônus para o 
Estado de Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 080, de 31 JAN 2011
O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Cap PM Júlio Ricardo Rodrigues Aragão, para, no Rio de Janeiro - RJ, no 
período de 14 MAR a 18 NOV 2011, participar da 2ª Fase do Curso de Comunicação Social 
no CEP/EB.

(Transcritas do DOE nº 023, de 1º FEV 2011)

mailto:seres@seres.pe.gov.br
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3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 259, de 31 JAN 2011

EMENTA: Nomeia, Dispensa e Reconduz Membros da Comissão de Pro-
                  moção de Oficiais da Polícia Militar (CPOPM)

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar n° 123, de 1° JUL 08, e tendo em vista o que preconiza o Parágrafo Único 
do Art. 6° desta Lei,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear como Membro Nato da Comissão de Promoção de Oficiais da 
Polícia Militar - CPOPM, o Tenente-Coronel PM Marcos Luís Campelo Lira, Mat.  1739-6 – 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas;

Art. 2º - Dispensar da condição de Membro Nato da Comissão de Promoção de 
Oficiais da Polícia Militar (CPOPM), a/c de 11 JAN 2011, o Cel PM Heitor de Souza Luna, 
Mat. 1741-8;

Art. 3º - Dispensar da condição de Membros Efetivos da Comissão de Promoção de 
Oficiais da Polícia Militar (CPOPM), os Coronéis PM Romero de Paiva Souza, Mat. 11702-7, 
e Sérgio Wanderley Viana, Mat. 1698-5, em razão de haver ultrapassado o período máximo 
previsto no Parágrafo Único do Art. 6° da Lei Complementar n° 123, de 1º JUL 08;

Art. 4º - Nomear como Membros Efetivos da Comissão de Promoção de Oficiais 
da Polícia Militar - CPOPM, por um período de 01 (um) ano, conforme o Parágrafo Único do 
Art.  6° da Lei Complementar  123/2008, os Coronéis PM Frederico Sérgio Lacerda Malta, 
Mat. 1794-9, e Elias Augusto Siqueira de Souza, Mat. 1658-6;

Art.  5º  -  Reconduzir  como  Membros  Efetivos  da  Comissão  de  Promoção  de 
Oficiais da Polícia Militar - CPOPM, por um período de 01 (um) ano, conforme o Parágrafo 
Único  do  Art.  6°  da  Lei  Complementar  123/2008,  os  Coronéis  PM  Eden  de  Moraes 
Vespaziano Borges, Mat. 1798-1, e Paulo Roberto Cabral da Silva, Mat. 1867-8;

Art. 6º - Esclarecer que a CPOPM fica assim constituída:

Presidente
Cel PM Antônio Carlos Tavares Lira

Membros Natos
Cel PM Carlos Alberto do Nascimento Feitosa

Ten-Cel PM Marcos Luís Campelo Lira

Membros Efetivos
Cel PM Eden de Moraes Vespaziano Borges

Cel PM Elias Augusto Siqueira de Souza
Cel PM Frederico Sérgio Lacerda Malta
Cel PM Paulo Roberto Cabral da Silva
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Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos retroativo ao dia 11 JAN 2011. Wilson Salles Damazio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 260, de 31 JAN 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar  na Gerência Geral  do Centro Integrado de Operações de Defesa Social  - 
GGCIODS/SDS, 01530004, o Sd PM Adeilton Manoel de Santana, Mat. 980205-3, a/c de 22 
DEZ 10, atribuindo-lhe a Função Gratificada de Supervisão 3, Símbolo FGS-3, a/c de 1º FEV 
2011.

--oo(0)oo--

Nº 261, de 31 JAN 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar na Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE, o Sd PM Rinaldo Monteiro 
Muniz, Mat. 920175-0, a/c de 27 JAN 2011, ficando dispensado da Função Gratificada de 
Supervisão 3, Símbolo FGS-3, da Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa 
Social - GGCIODS/SDS.

--oo(0)oo--

Nº 262, de 31 JAN 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I - Dispensar o Sd PM Herculano Henrique da Silva Mat. 104968-2, da qualidade 
de membro da Comissão de Reaparelhamento instituída através da Portaria nº 1074, de 04 
AGO 08 e alterada pelas Portarias nº 1298, de 1º JUL 10 e 1673, de 24 AGO 10. 

II – Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 264, de 31 JAN 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar  na  Superintendência  Administrativa  Financeira  -  SAF/SDS,  01530009,  o 
Soldado PM José Luiz Ventura Alexandre, Mat. 27602-2, a/c de 07 JAN 2011.
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Nº 266, de 31 JAN 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar na Gerência Geral de Planejamento e Gestão/GAB/SDS, 01530001, o Ten-
Cel PM Carlos Alberto D’Albuquerque Maranhão Filho, Mat. 1837-6, a/c de 15 JAN 2011.

--oo(0)oo--

Nº 267, de 31 JAN 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Designar  o  Cap  PM Lenildo  Mauricio  da  Silva,  Mat.  25113-5,  para  exercer  a 
Função de Chefe da Unidade Administrativa, Símbolo FGS-1, da Coordenação de Tecnologia 
de Ensino à Distância/ACIDES/GGAIIC/SDS, a/c de 1º FEV 2011.

--oo(0)oo--

Nº 271, de 31 JAN 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar na Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE, o Cap PM Bosco Lourimar 
Bezerra de Lima, Mat. 970036-6, a/c de 1º FEV 2011.

--oo(0)oo--

Nº 276, de 31 JAN 2011

O Secretário de Defesa Social, com base na Lei Complementar nº 108, de 14 MAI 
08, especificamente o Ar. 28, Inciso III, e item 9,3 da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 101, de 
31 AGO 09,

R E S O L V E: 

I - Eliminar da segunda etapa do Concurso Público para o provimento ao cargo de 
Soldado  da  Polícia  Militar  Pernambuco  –  2010,  o  candidato  Renato  Henrique  Tavares, 
Inscrição nº 739231, por não ter informado em formulário próprio que responde a Processo 
Criminal; 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 

III - Revogam-se as disposições em contrário. Wilson Salles Damázio - Secretário 
de Defesa Social.
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Nº 277, de 31 JAN 2011

O Secretário de Defesa Social, com base no Decreto nº 35.520, de 30 AGO 10, 
especificamente no item 10 (Conduta), letra “n” (Condição de reprovação), número 1, letra 
“a”,

R E S O L V E: 

I - Eliminar da Segunda Etapa do Concurso Público para o Provimento ao Cargo de 
Soldado da Polícia Militar de Pernambuco – 2010, o candidato Valdenilson da Silva, Inscrição 
nº 1672, em virtude de ter ultrapassado o limite máximo de matérias em recuperação, como 
estabelece o Decreto acima referenciado; 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 

III - Revogam-se as disposições em contrário. Wilson Salles Damázio - Secretário 
de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 278, de 31 JAN 2011

O Secretário de Defesa Social, com base no Decreto nº 35.520, de 30 AGO 10, 
especificamente no item 10 (Conduta), letra “n” (Condição de reprovação), número 1, letra 
“a”,

R E S O L V E: 

I - Eliminar da Segunda Etapa do Concurso Público para o Provimento ao Cargo de 
Soldado da Polícia Militar  de  Pernambuco – 2010,  o candidato Paulo Fernando Alves  de 
Andrade, Inscrição nº 1689, em virtude de ter ultrapassado o limite máximo de matérias em 
recuperação, como estabelece o Decreto acima referenciado; 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 

III - Revogam-se as disposições em contrário. Wilson Salles Damázio - Secretário 
de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 279, de 31 JAN 2011

O Secretário de Defesa Social, com base na Lei Complementar nº 108, de 14 MAI 
08, especificamente o Art. 28, Inciso III, e item 9,3 da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 101, de 
31 AGO 09, 

R E S O L V E: 

I - Eliminar da segunda etapa do Concurso Público para o provimento ao cargo de 
Soldado da Polícia Militar de Pernambuco – 2010, o candidato José Guilherme da Silva Neto, 
Inscrição nº 715519, por não ter informado em formulário próprio que responde a um Termo 
Circunstancial de Ocorrência; 
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II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 

III - Revogam-se as disposições em contrário. Wilson Salles Damázio- Secretário 
de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 280, de 31 JAN 2011

O Secretário de Defesa Social, com base na Lei Complementar nº 108, de 14 MAI 
08, especificamente o Art. 28, Inciso III, e item 9,3 da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 101, de 
31 AGO 09,

R E S O L V E: 

I - Eliminar da segunda etapa do Concurso Público para o provimento ao cargo de 
Soldado da Polícia Militar de Pernambuco – 2010, o candidato Adiel Nunes Alves, Inscrição 
nº 750106, por não ter informado em formulário próprio que responde a Processo Criminal; 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 

III - Revogam-se as disposições em contrário. Wilson Salles Damázio - Secretário 
de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 281, de 31 JAN 2011

O Secretário de Defesa Social, com base no Decreto nº 35.520, de 30 AGO 10, 
especificamente no item 10 (Conduta), letra “n” (Condição de reprovação), número 1, letra 
“a”,

R E S O L V E: 

I - Eliminar da Segunda Etapa do Concurso Público para o Provimento ao Cargo de 
Soldado da Polícia Militar de Pernambuco – 2010, a candidata Dulcicleide Santos da Silva, 
Inscrição  nº  2135,  em  virtude  de  ter  ultrapassado  o  limite  máximo  de  matérias  em 
recuperação, como estabelece o Decreto acima referenciado; 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 

III - Revogam-se as disposições em contrário. Wilson Salles Damázio - Secretário 
de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 282, de 31 JAN 2011

O Secretário de Defesa Social, com base no Decreto nº 35.520, de 30 AGO 10, 
especificamente no item 10 (Conduta), letra “n” (Condição de reprovação), número 1, letra 
“a”,
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R E S O L V E: 

I - Eliminar da Segunda Etapa do Concurso Público para o Provimento ao Cargo de 
Soldado da Polícia Militar da Pernambuco – 2010, o candidato Franco Belmarques de Oliveira 
e Souza, Inscrição nº 2119, em virtude de ter ultrapassado o limite máximo de matérias em 
recuperação, como estabelece o Decreto acima referenciado; 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 

III - Revogam-se as disposições em contrário. Wilson Salles Damázio - Secretário 
de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 283, de 31 JAN 2011

O Secretário de Defesa Social, com base no Decreto nº 35.520, de 30 AGO 10, 
especificamente no item 10 (Conduta), letra “n” (Condição de reprovação), número 1, letra 
“a”,

R E S O L V E: 

I - Eliminar da Segunda Etapa do Concurso Público para o Provimento ao Cargo de 
Soldado da Polícia Militar de Pernambuco – 2010, o candidato Carlos Antônio Lopes Bezerra 
de Sá, Inscrição nº 1172, em virtude de ter ultrapassado o limite  máximo de matérias em 
recuperação, como estabelece o Decreto acima referenciado; 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 

III - Revogam-se as disposições em contrário. Wilson Salles Damázio - Secretário 
de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 284, de 31 JAN 2011

O Secretário de Defesa Social, com base no Decreto nº 35.520, de 30 AGO 10, 
especificamente no item 10 (Conduta), letra “n” (Condição de reprovação), número 1, letra 
“b”, c/c o item 17 (Freqüência e pontualidade), número “2”,

R E S O L V E:

I - Eliminar da Segunda Etapa do Concurso Público para o Provimento ao Cargo de 
Soldado da Polícia Militar de Pernambuco – 2010, o candidato Marcos Vinícios Campos de 
Souza Brito, Inscrição nº 1438, em virtude de ter ultrapassado o percentual mínimo de faltas 
previstas por disciplinas, como estabelece o Decreto acima referenciado; 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 

III - Revogam-se as disposições em contrário. Wilson Salles Damázio - Secretário 
de Defesa Social.
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Nº 285, de 31 JAN 2011

O Secretário de Defesa Social, com base no Decreto nº 35.520, de 30 AGO 10, 
especificamente no item 10 (Conduta), Alínea “n” (Condição de reprovação), número 1, letra 
“b”,

R E S O L V E: 

I - Eliminar da segunda etapa do Concurso Público para o provimento ao cargo de 
Soldado da Polícia Militar de Pernambuco – 2010, o candidato José Adrien Gomes Alves, 
Inscrição nº 1312, em virtude de ter sido reprovado na disciplina Gerênciamento de Crises, 
obtendo nota 1,0 (um), como estabelece o Decreto acima referenciado; 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 

III - Revogam-se as disposições em contrário. Wilson Salles Damázio - Secretário 
de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 210, de 18 JAN 2011 

EMENTA: Substitui Membros Suplentes de Grupo de Trabalho

O Secretário de Defesa Social,  no uso de suas atribuições, e  tendo em vista as 
disposições da Portaria nº 2372/SDS, de 22 NOV 10, que criou o Grupo de Trabalho com a 
finalidade de debater temas de interesse da PMPE e do CBMPE,

R E S O L V E:

Art.  1º  -  Substitui  membros  suplentes  do  referido  grupo de  trabalho  da  forma 
seguinte:

I  -  Pela  SDS/PE:  Ten-Cel  PM  Pedro  Francisco  de  Souza,  Superintendente  de 
Gestão de Pessoas, em substituição a William Guerra Clark.

II - Pela PMPE: Ten-Cel PM Marcos Luis Campelo Lira, Diretor de Gestão de 
Pessoas, em substituição ao Cel PM Heitor de Souza Luna.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. Wilson 
Salles Damázio - Secretário de Defesa Social

(Republicada por haver saído com incorreção na original).

(Transcritas do DOE nº 023, de 1º FEV 2011)

3.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 043, de 18 JAN 2011

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à medida antecipatória deferida nos 
autos da Ação Ordinária nº 001.2009.1447390, exarada pelo Exmº Sr. Juiz de Direito da 2ª 
Vara da Fazenda Pública da Capital,  aliado ao Ofício nº 3225/PC/PGE, de 15 OUT 10,  e 
Encaminhamento nº 736/AEAJA, de 18 OUT 10, bem como, Portarias do CG/PMPE nº 1165 
e nº 1167, de 27 OUT 10, conforme fez público o DOE nº 201, de 28 OUT 10, e considerando 
o teor da Nota DEIP/CEMET-l/DE/Nº 018, de 1º DEZ 10, consoante fez público o BG nº 223, 
de 06 DEZ 10, 
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R E S O L V E: 

I -  Promover  à Graduação de Soldado PM, a/c de 1º DEZ 10,  pelo critério de 
Antiguidade, os Alunos CFSd/2010-1, a saber: Mat. 111959-1, Andrea Severina de Santana e 
Mat. 111958-3, Diogo Gustavo Gomes de Santana; 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM - Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 044, de 18 JAN 2011

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c os 
Artigos 15, Parágrafo Único e 16, IV, todos da Lei Complementar nº 134 (Plano de Cargos e 
Carreiras), aliado aos teores da Nota DEIP/CEMET-l/DE/Nº 006, de 15 AGO 09, publicada no 
Aditamento ao BG nº 205, de 11 NOV 09, Deliberação/Processo de Licenciamento/Portaria do 
Cmdº do CEMET-I nº 039, de 10 SET 10, consoante publicou BG nº 228, de 14 DEZ 10 e 
Certidão  da  DGP-8  (Setor  Correicional),  de  11  JAN  2011,  bem  como,  Certidões  de 
Antecedentes Criminais do TJPE e JME, datadas de 10NOV e 11NOV2010, respectivamente, 

R E S O L V E: 

I – Promover, em ressarcimento de preterição, à Graduação de Soldado PM, a/c de 
15 AGO 09, pelo critério de Antiguidade, o Aluno do CFSd/2009, Mat. 110344-0, Roberto 
Bezerra Tavares; 

II. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM - Comandante Geral. 

--oo(0)oo--

Nº 060, de 25 JAN 2011

EMENTA: Promove Praças

O Comandante  Geral,  em estrito  cumprimento  à  decisão deferida  nos  autos  do 
Mandado de Segurança, Processo nº 001.2009.100813-2, aliado ao Ofício nº 2653/PC/PGE, de 
02 SET 10, Ofício nº 1867/10/DGP-3/SSAD, de 19 AGO 10 e Encaminhamento/Contencioso 
nº 630/AEAJA, de 09 SET 10, bem como, Portaria do CG/PMPE nº 1005, datada de 13 SET 
10, transcrita para o BG nº 173, de 20 SET 10, e considerando o teor da Nota DEIP/CEMET-l/
DE/Nº 006, de 15 AGO 09, consoante fez público o Aditamento ao BG nº 205, de 11 NOV 09, 

R E S O L V E: 

I - Promover à Graduação de Soldado PM, a/c de 15 AGO 09, pelo critério de 
Antiguidade, a Al CFSd/2009 Mat. 111508-1, Eliane Nogueira Ribeiro; 
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II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM - Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 048, de 21 JAN 2011

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 091, Sessão nº 033, de 23 DEZ 10, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 28893-4, Ednaldo Firmino 
dos Santos,  haver sido considerado inválido total  e definitivamente  pela JSS,  para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar. 

--oo(0)oo--

Nº 049, de 21 JAN 2011 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 179, Sessão nº 033, de 23 DEZ 10, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 30796-3, Júlio José da 
Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer 
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 050, de 21 JAN 2011 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 155, Sessão nº 033, de 23 DEZ 10, 

 R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  PM  Ref.  Mat.  601337-6,  Paulo 
Capistrano da Costa, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 051, de 21 JAN 2011 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 093, Sessão nº 033, de 23 DEZ 2010, 
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R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb RRPM Mat. 610999-3, Severino José de 
Lima, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer 
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 052, de 21 JAN 2011 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 090, Sessão nº 032, de 16 DEZ 10, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  3º  Sgt  RRPM  Mat.  4845-3,  Joaquim 
Fernandes da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 053, de 21 JAN 2011 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 092, Sessão nº 033, de 23 DEZ 10, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do 1º Sgt RRPM Mat. 610827-0, Narciso Inácio 
do Nascimento, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 054, de 21 JAN 2011 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 135, Sessão nº 032, de 16 DEZ 10, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb PM Ref.  Mat.  13079-6,  José  Carlos 
Menezes  da Silva,  haver  sido  considerado inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 055, de 21 JAN 2011 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 077, Sessão nº 032, de 16 DEZ 10, 
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R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 603904-9, João Soares de 
Oliveira,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 056, de 21 JAN 2011 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 094, Sessão nº 033, de 23 DEZ 10, 

R E S O L V E: 

Mandar constar  nos assentamentos  do 3º Sgt  RRPM Mat.  12731-0,  José Lopes 
Diniz Sobrinho, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 057, de 21 JAN 2011 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 089, Sessão nº 032, de 16 DEZ 10, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do 1º Sgt RRPM Mat. 13124-5, Jandereques 
José Barros, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física  na vida civil  e  militar.  Antônio Carlos  Tavares Lira -  Cel  PM - 
Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luis Campelo Lira – Ten-Cel PM Diretor Interino 
de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 067, de 31 JAN 2011

EMENTA: Declarar Nula Portaria de Reinclusão de Ex-PM, por Decisão 
                   Judicial

O  Comandante  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições  e  considerando  o  que 
preestabelece  o  Inciso  XVI  do  Art.101  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento à decisão terminativa proferida 
nos autos da APELAÇÃO nº 007.0228437-9, da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco,  tendo  como  Apelante  o  Estado  de  Pernambuco  e  como  Apelado  Adalberto 
Salustiano da Silva, encaminhado para conhecimento desta Corporação através do Ofício nº 
3824, de 25 NOV 10, expedido pela Ilmª. Srª. Luciana Roffé de Vasconcelos, Procuradora 
Chefe Adjunta do Contencioso da Procuradoria Geral do Estado e o Encaminhamento nº 870/
AEAJA, de 03 DEZ 10, da Assessoria Especial de Apoio Jurídico-Administrativo da PMPE,
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R E S O L V E: 

I – Declarar nula, por Decisão Judicial, a Portaria do Comando Geral n° 1879, de 
17 NOV 2006, publicada no Boletim Geral da Corporação n° 215, de 21 NOV 06, que havia 
reintegrado  o  Ex-Sd  PM  Mat.  19706-8,  Adalberto  Salustiano  da  Silva,  retornando-o  a 
condição de ex-policial militar da PMPE; 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que remeta a FUNAPE cópias da 
presente  Portaria,  bem como  do  Encaminhamento  da  AEAJA,  do  Ofício  da  PGE  e  das 
publicações em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares Lira. Cel PM – Comandante 
Geral 

(Transcritas do DOE nº 023, de 1º FEV 2011)

Nº 1388, de 23 DEZ 10

EMENTA: Procede Reintegração de ex-PM, por Decisão Judicial

O  Comandante  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições  e  considerando  o  que 
preestabelece  o  Inciso  XVI  do  Art.101  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos 
autos  do  processo  nº  1463-44.2010  (“Suspensão  de  penalidade  decorrente  do  processo 
administrativo de licenciamento a que responde a impetrante, com fundamento no Art.7º, III 
da Lei  12.016/09”),  tendo como Impetrante Hozana da Silva Moraes e como Impetrado o 
Comandante  do  14º  Batalhão  de  Polícia  Militar  de  Serra  Talhada-PE,  encaminhado  para 
conhecimento  desta  Corporação  através  da  Carta  de  Intimação  –  Expediente  nº 
2010.0260.001727, de 22 SET 2010, oriunda da 2ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada-
PE e o Encaminhamento nº 801/AEAJA, de 10  NOV 10, da Assessoria Especial de Apoio 
Jurídico-Administrativo da PMPE,

R E S O L V E:

I - Reintegrar à PMPE, por decisão judicial, a ex-Sd PM Mat. 110176-5, Hozana da 
Silva Moraes, licenciada “Ex-Offício” a bem da disciplina, do serviço ativo desta Corporação, 
conforme fez público o Diário Oficial  do Estado nº 168,  de 04 SET 2010 e transcrito no 
Boletim Geral nº 169, de 14 SET 10; 

II  -  Determinar  à  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  que  adote  as  providências 
pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade. Antônio Carlos Tavares Lira - Cel 
PM - Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 026, de 04 FEV 2011)

4.0.0.   EXTRATOS  DA  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO  ESTADO  DE 
PERNAMBUCO

Nº 307/2011
Reserva
Interessado(s): Sueliton Paulo de Morais
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira
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Ato submetido a Registro: Portaria nº 4013/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 30 OUT 
10.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009. Recife, 24 JAN 2011. Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.

--oo(0)oo--

Nº 308/2011
Reserva
Interessado(s): Valter Santana de Figueiredo
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4019/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 30 OUT 
10. 

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009. Recife, 24 JAN 2011. Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.

--oo(0)oo--

Nº 325/2011
Reserva
Interessado(s): Manoel da Silva 
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal
Ato submetido a Registro: Portaria nº 1307/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 30 ABR 
10. 
Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009. Recife, 24 JAN 2011. Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal.

--oo(0)oo--

Nº 343/2011
Reserva
Interessado(s): Ricardo Antônio Alves de Santana
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4043/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 23 DEZ 
06.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009. Recife, 24 JAN 2011. Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal.
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Nº 351/2011
Reforma
Interessado(s): Luiz Leite dos Ramos 
Julgador Singular: Conselheira Maria Teresa Caminha Duere
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4279/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 30 JUN 
98.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise, conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e
na Resolução TC 006/2009. Recife, 20 JAN 2011. Conselheira Maria Teresa Caminha Duere. 

--oo(0)oo--

Nº 356/2011
Reforma
Interessado(s): Josué Felipe dos Santos Filho
Julgador Singular: Conselheira Maria Teresa Caminha Duere
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4691/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 19 FEV 
97.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise, conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e
na Resolução TC 006/2009. Recife, 20 JAN 2011. Conselheira Maria Teresa Caminha Duere.

--oo(0)oo--

Nº 374/2011
Reforma
Interessado(s): Eduardo Mosar da Silva
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal
Ato submetido a Registro: Portaria nº 2946/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º SET 
10.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e
na Resolução TC 006/2009. Recife, 25 JAN 2011. Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal.

--oo(0)oo--

Nº 376/2011
Reserva
Interessado(s): Antonio Fernandes Cunha 
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3371/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º OUT 
10.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e
na  Resolução  TC 006/2009.  Recife,  24  JAN 2011.  Conselheiro  Romário  de  Castro  Dias 
Pereira.
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Nº 379/2011
Reserva
Interessado(s): Aline Lins Ribeiro e Avanise Gomes da Silva
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira
Ato submetido a Registro: Portaria nº 765/2010 - RECIPREV, com vigência a partir de 15 
JAN 09.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009. Recife, 21 JAN 2011. Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.

--oo(0)oo--

Nº 390/2011
Reserva
Interessado(s): Ednaldo Paulo Cavalcante Lima
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3431/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º OUT 
10.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009. Recife, 24 JAN 2011. Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.

--oo(0)oo--

Nº 392/2011
Reserva
Interessado(s): José Severino Paulo de Lima
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4493/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 16 
MAR 10.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009. Recife, 27 JAN 2011. Conselheiro, em Exercício, Luiz Arcoverde 
Cavalcanti Filho.

(Transcritos DOE nº 023, de 1º FEV 2010)

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 074/2010 -  Processo nº  221/2010 – Objeto:  Registro de  preços para 
fornecimento gradual de frutas e verduras para o exercício de 2011. Proponente Vencedora: 
ACC Pereira da Silva ME. 
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Pregão  Eletrônico  nº  76/2010  -  Processo  nº  223/2010  –  Objeto:  Registro  de  preços  para 
fornecimento  gradual  de  gás  butano  em  botijão  para  o  exercício  de  2011.  Proponente 
Vencedora: Nordigas Nordeste Representações de Gás Ltda.

Pregão Eletrônico nº 077/2010 -  Processo nº  233/2010 – Objeto:  Registro de  preços para 
fornecimento gradual de alimentação enteral, módulos, fórmulas lácteas e fraco diet para o
primeiro semestre de 2011. Proponentes Vencedoras: 1) Art Cirúrgica Ltda; 2) Fresenius Kabi 
Brasil Ltda; 3) Nutrilife Ltda; 4) Nutrimed Industrial Ltda: 5) SAD MED Ltda; 6) Tecnovida
Comercial Ltda. 

(Transcritos do DOE nº 023, de 1º FEV 2011)

5.2.0.   Aviso de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  001/2011,  Processo  nº  001/2011–  Objeto:  Registro  de  preços  para 
fornecimento gradual de materiais de ortopedia, traumatologia e prótese para o exercício de 
2011.  Recebimento das Propostas: até 14/FEV/2011 às 08h. Disputa de Preços: 14 FEV 2011 
às 09 horas. O Edital encontra-se no site www.compras.pe.gov.br Fone: (81) 3181-1468.

(Transcrito do DOE nº 023, de 1º FEV 2011)

5.3.0.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  013/11,  Processo  nº  027/11,  Objeto: 
Aquisição de material de traumatologia, a fim de ser utilizado na cirurgia do paciente Talmai
de Moraes Tinôco, Mat. 27381-3, em favor da empresa ADN Saúde Comércio de Produtos 
Hospitalares Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 3.188,28 (Três mil, cento e oitenta e oito 
reais e vinte e oito centavos) Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança 
de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 31 
JAN 2011. Ney Ricardo de Meireles/Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 023, de 1º FEV 2011)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.    DISCIPLINA

1.1.0.    Transcrição de Notas

1.1.1.    Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina

NOTA nº 001/DGP-8/SS/PL

EMENTA: Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina

Requerimento Despachado

Trata-se do pedido interposto pelo Sr. Leandro de Albuquerque Maranhão Silva, 
que enquanto Soldado da PMPE, Mat. 107926-3, foi submetido a Processo de Licenciamento 
“Ex-Offício” a Bem da Disciplina, instaurado através da Portaria do Comando do BPChoque 
nº 010, de 03 MAR 10, tendo sido punido disciplinarmente com a pena de Licenciamento “Ex-
Offício” a Bem da Disciplina das fileiras da Corporação, conforme publicação constante no 
Boletim  Geral  nº 220,  de 1º DEZ 10; requerendo o Licenciando cópias dos Autos de PL,  ser 
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notificado  sobre  a  aplicação  da  referida  pena  disciplinar,  como  também  a  expedição  de 
certidão informando de não ter sido notificado sobre a aplicação do Licenciamento, tudo isto 
com abertura de prazo para eventualmente interpor recurso de Reconsideração de Ato. Ante o 
Exposto este Comandante Geral Resolve: 

I – Deferir o pedido de cópia dos Autos; 

II  –  Indeferir  o  pleito  considerando que  o  Licenciado  tomou  conhecimento  da 
Decisão Administrativa de Licenciamento “Ex-Offício” no Boletim Geral nº 220, de 1º DEZ 
10,  como  ele  mesmo  declara  em seu  requerimento  datado  do  dia  13  de  dezembro,  antes 
mesmo da publicação no Diário Oficial nº 237, de 22 DEZ 10 e desta forma em consonância 
com o § 2º do Art. 52 do CDMEPE, dispositivo que prevê a contagem do prazo para o recurso 
de Reconsideração de Ato a/c da data em que o militar tomar oficialmente conhecimento da 
Decisão, não havendo determinação legal de expedição de notificação para dar conhecimento 
de punição disciplinar;

III  -  Publicar  esta  Nota  em Diário  Oficial  do  Estado  de  Pernambuco.  Antônio 
Carlos Tavares Lira - Cel PM – Comandante Geral.

--oo(0)oo--

NOTA nº 002/DGP-8/SS/PL

EMENTA: Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina

Requerimento Despachado

Trata-se do pedido interposto pelo Sr. Osil Vicente Guedes, que enquanto Soldado 
da PMPE, Mat. 103262-3, foi submetido a Processo de Licenciamento “Ex-Offício”a Bem da 
Disciplina, instaurado através da Portaria do Comando da CIPMoto nº 039, de 28 SET 09, 
tendo sido punido disciplinarmente  com a pena de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da 
Disciplina das fileiras da Corporação, conforme publicação constante no Boletim Geral  nº 
145,  de  06  AGO 10;  requerendo  o  Licenciando  cópia  dos  Autos,  ser  notificado  sobre  a 
aplicação da referida pena disciplinar, como também a expedição de certidão informando de 
não ter sido notificado sobre a aplicação do Licenciamento, tudo isto com abertura de prazo 
para  eventualmente  interpor  recurso  de  Reconsideração  de  Ato.  Ante  o  Exposto  este 
Comandante Geral resolve: 

I – Deferir o pedido de cópias dos Autos; 

II  –  Indeferir  o  pleito  considerando que  o  Licenciado  tomou  conhecimento  da 
Decisão Administrativa de Licenciamento “Ex-Offício” no Boletim Geral nº 145, de 06 AGO 
10, como ele mesmo declara em seu requerimento datado do dia 26 AGO 10, como também a 
publicação no Diário Oficial do Estado e desta forma em consonância com o § 2º do Art. 52 
do CDMEPE, dispositivo que prevê a contagem do prazo para o recurso de Reconsideração de 
Ato a/c da data em que o militar tomar oficialmente conhecimento da decisão, não havendo 
determinação legal de expedição de notificação para dar conhecimento de punição disciplinar; 

III  -  Publicar  esta  Nota  em Diário  Oficial  do  Estado  de  Pernambuco.  Antônio 
Carlos Tavares Lira - Cel PM - Comandante Geral.

(Transcritos do DOE nº 023, de 1º FEV 2011)
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CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

O que escarnece do pobre insulta ao seu Criador, o que se alegra da calamidade não 
ficará impune. (Provérbios 17:5)
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